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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.878, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
a fim de estabelecer os limites de gastos de
campanha para as eleições municipais.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 18-C. O limite de gastos nas campanhas dos candidatos às eleições para
prefeito e vereador, na respectiva circunscrição, será equivalente ao limite para os
respectivos cargos nas eleições de 2016, atualizado pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA), aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE), ou por índice que o substituir.

Parágrafo único. Nas campanhas para segundo turno das eleições para
prefeito, onde houver, o limite de gastos de cada candidato será de 40% (quarenta
por cento) do limite previsto no caput deste artigo."

"Art. 23. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 2º-A. O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o
total de 10% (dez por cento) dos limites previstos para gastos de campanha no
cargo em que concorrer.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Jorge Antonio de Oliveira Francisco
André Luiz de Almeida Mendonça

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 472(*), de 2 de outubro de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome do Senhor GUSTAVO AFONSO SABÓIA VIEIRA, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, na vaga decorrente do
término do mandato do Senhor Ricardo Fenelon Júnior.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 2 de outubro de 2019, Seção
1, Edição Extra A.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 475, de 3 de outubro de 2019. Proposta ao Senado Federal da retirada de tramitação da
Mensagem nº 472, de 2 de outubro de 2019, referente a indicação do Senhor GUSTAV O
AFONSO SABÓIA VIEIRA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil
- ANAC, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Ricardo Fenelon Júnior.

Nº 476, de 3 de outubro de 2019. Proposta ao Senado Federal da retirada de tramitação da
Mensagem nº 473, de 2 de outubro de 2019, referente a indicação do Senhor THIAGO COSTA
MONTEIRO CALDEIRA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, na vaga decorrente da renúncia do Senhor Hélio Paes de Barros Júnior.

Nº 477, de 3 de outubro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.878, de 3 de outubro de 2019.

Diário Oficial da 
União Digital

Cada vez mais acessível e conectado ao cidadão

O portal da Imprensa Nacional oferece:

Acesso livre e gratuito às edições do DOU publicadas 
desde 1990

Versão eletrônica certificada desde agosto de 2009, 
com validade e autenticidade garantidas pela 
certificação digital

Busca por palavra ou expressão, incluindo Pesquisa 
Fonética, que proporciona a localização de termos 
grafados de formas diversas

Filtros por data, órgão e tipo de ato na busca por 
matéria

Aquisição das edições completas em PDF, pelo 
serviço de assinaturas e-Diários, a partir da publica-
ção, ou, gratuitamente, das 12h às 23h59

 www.IN.gov.br

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/10/2019&jornal=601&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/10/2019&jornal=601&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/10/2019&jornal=601&pagina=1

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-10-03T22:52:15-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




